                              LEI MUNICIPAL  Nº 342/2002, DE 23 DE JANEIRO  DE 2.002.





“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CEDER EM USO BEM IMÓVEL”





ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,





L E I


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal plenamente autorizado a conceder em uso, à Brigada Militar, do Estado do Rio Grande do Sul, as peças constantes da planta baixa em anexo, que passa a fazer parte integrante da presente lei,  prédio este construído sob os terrenos nºs 1 e 7 da quadra n 7, conforme matrícula n 857 do Registro Geral de Imóveis de Constantina.


Art. 2  - Dita concessão tem por finalidade a Instalação do Destacamento da Brigada Militar de Engenho Velho.


Art. 3  - A presente concessão poderá chegar ao prazo máximo de 10 (dez) anos.


Art. 4 – Fica Também o Executivo Municipal autorizado a transferir para o Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria de Segurança Pública o telefone n 54 363 9084.


Art. 5 – Fica também o Poder Executivo Municipal autorizado a continuar pagando as taxas de Energia Elétrica e água do respectivo prédio.


Art. 6  -  As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias constantes do orçamento.


Art. 7 – A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 8 – Revogam-se as disposições em contrário.





GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 23 DE JANEIRO DE 2.001.

                                                           ELIO TROMBETTA






PREF. MUNICIPAL.

Registra-se. Publique-se.

       Data Supra.

Carlos Ney Agostini

 Sec. Mun. de Adm.

